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PROCESSO N.º 12.408/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Americana, realizará licitação, conforme 
modalidade, forma, critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 13826/2025 
https://www.americana.sp.gov.br/legislacao/decreto_13826_2025.html e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Modalidade e Forma Pregão Eletrônico 

Apresentação de Proposta Até 30/03/2026  às 07:30hs (horário de Brasília) 

Abertura da licitação 30/03/2026 às 08:30hs (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento Menor Preço Global 

Modo de Disputa Aberto 

Intervalo mínimo de diferença de 
valores ou percentuais entre os 
lances 

R$ 10,00  

Benefícios ME/EPP Sim. Vide condições do Edital 

Permitida a participação de 
consórcio 

Não, conforme justificativa constante do Termo de 
Referência 

Garantia de proposta  

(art. 58 da Lei 14.133/2021) 
Não 

Valor Estimado da Contratação 

R$ 131.434,43 (cento e trinta e um mil, quatrocentos e 
trinta e quatro reais e quarenta e três centavos). A planilha 
orçamentária com o valor unitário do item encontra-se 
disponível para consulta no processo.   

Sistema Eletrônico Plataforma BBMNET - novobbmnet.com.br   

Locais em que serão divulgadas 
informações sobre o certame 

Diário Oficial do Município 

Jornal de Grande Circulação (Folha de São Paulo) 

www.americana.sp.gov.br 

www.novobbmnet.com.br 

PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas 

Pedidos de esclarecimentos e 
impugnações 

Sistema Eletrônico da BBMNET, através do e-mail da 
pregoeira raissa.suprimentos@americana.sp.gov.br ou na 
Prefeitura Municipal de Americana, Protocolo Geral, à Av. 
Brasil, n.º 85 – Térreo – Centro – Americana (SP). 

 

https://www.americana.sp.gov.br/legislacao/decreto_13826_2025.html
http://www.americana.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
mailto:raissa.suprimentos@americana.sp.gov.br
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL, COM A 
COBERTURA CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE SINISTROS DE ROUBO OU 
FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO, DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA, GUINCHO E 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
(ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS) E VEÍCULOS (VANS E CAMINHÃO) PERTENCENTES À 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE AMERICANA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo III deste edital. 

1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima e quando da licitação dividida em 
lotes, o licitante poderá participar em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer 
proposta para todos os itens que compõem o lote escolhido. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem previamente 
credenciados perante o provedor do sistema eletrônico da BBMNET,  www.novobbmnet.com.br.  

2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico da BBMNET, www.novobbmnet.com.br, através de manifestação de operador 
formalmente designado. 

2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 

2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BBMNET ou ao órgão 
promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros.  

2.5. O licitante se compromete a: 

2.5.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 

2.5.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo órgão promotor da licitação ou de sua desconexão; 

2.5.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 
ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

2.6. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da “BBMNET”, utilizar o suporte técnico 

através do telefone (11) 3181-8214 ou através do e-mail elicitacao@bbmnet.com.br . 

2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sistema relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
mailto:elicitacao@bbmnet.com.br


   Prefeitura Municipal de Americana 
Secretaria de Administração 
Unidade de Suprimentos 

 
 

3 
Pregão_Eletrônico nº 016/2026 

2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

2.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e 
conforme disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

2.10. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a 
participação do licitante: 

2.10.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.10.2. agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 

2.10.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - 
OSC, atuando nessa condição;  

2.10.4. reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste edital.  

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do sistema, caso 
a funcionalidade esteja disponível, que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 
7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Obs.: As declarações que o sistema não facultar em campo próprio devem ser apresentadas 
pelo licitante detentor da melhor proposta juntamente com seus documentos de habilitação. 

 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.4.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo que microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

3.4.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no 
preâmbulo do edital, não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 
123/2006, nos termos do quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 a 0 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance 
já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço 
e percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto. 

3.10.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 03.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos, conforme o caso: 

4.1.1. valor unitário e total do lote; 

4.1.2. quantidade; 

4.1.3. marca, fabricante. 

4.1.4. Poderá ser juntado ainda pelo licitante catálogos, prospectos, manuais, etc, que comprovem 
que o produto ofertado atende as especificações do edital, sendo vedado, contudo a apresentação 
de documentos que identifique o licitante, sob pena de desclassificação da proposta. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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4.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, salvo se 
devidamente expresso no Termo de Referência. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto, de acordo com a Súmula 101 do TCE/SP, sendo que o 
proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao 
objeto cotado. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação 
vigente (art. 17 e art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006). 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, contar da data de sua 
apresentação. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do pregoeiro em 
sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo 
deste edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até o horário estabelecido no campo 
apresentação de proposta do quadro constante no preâmbulo do Edital. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante no 
preâmbulo deste edital. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital. 

                                                
1 Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante 
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5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, 
conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O licitante poderá solicitar ao pregoeiro, via chat, a exclusão de seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexeqüível. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro do 
preâmbulo deste edital. 

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 
de menor preço ou maior desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.12, poderão 
os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 
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5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de desconto, conforme 
o caso.  

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico do órgão 
promotor da licitação e do sistema do pregão. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado pelo sistema as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.  
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5.18.5. Os procedimentos indicados nos itens 5.18 a 5.18.4 não serão levados em consideração 
quando o valor estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno 
porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.1333/2021 e item 3.4.3 deste Edital. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

5.19.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. No caso de licitação por lote, a contratação posterior de item específico que compõe o lote, 
serão observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 

5.20.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação 
excepcional a ser indicada no Termo de Referência.  

5.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.20.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.21. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste edital e já apresentados, prazo esse que é o mesmo para apresentação 
dos documentos de habilitação conforme disposto no item 7.5.  

5.21.1. Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.21.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após o envio da proposta readequada, amostras (quando for o caso) e dos documentos de 
habilitação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro verificará 
se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 0 do 
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 

https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/
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6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP, disponíveis em https://certidoes.cgu.gov.br/. 

6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o disposto neste edital. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em 
seus anexos. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.5.3. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade, 
neste caso, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do 
licitante ultrapassa o valor da proposta e que inexistirem custos de oportunidade capazes de 
justificar o vulto da oferta. 

6.7. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada 
pela licitante quando da apresentação de sua proposta readequada. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

6.11.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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6.11.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.11.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os 
documentos previstos no Anexo I deste edital.  

7.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como 
válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

7.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos 
os estabelecimentos. 

7.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, juntamente com a 
proposta readequada conforme disposto no item 5.21. 

7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 
14.133/2021 para: 

7.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

7.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada de documento de qualificação 
fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado o agente de 
contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, conforme o caso, diligências necessárias a fim 
de complementar tais documentos, não sendo tal providência considerada inclusão posterior de 
documentos.   

7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 7.5. 
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7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória 
durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo I, ainda que 
veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.  

7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da adjudicação e homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativas. 

7.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório. 

7.9.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da licitação 
superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º 
da Lei nº 14.1333/2021 e item 3.4.3 deste Edital. 

7.10. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso 
por meio de chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da 
infraestrutura de chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade 
com os mesmos efeitos da assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer 
tempo ser solicitado ao licitante os respectivos arquivos para validação, se for o caso. 

7.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será 
habilitado e declarado vencedor do certame. 

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos 
do artigo 71, IV da Lei n º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

8.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no 
ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 

8.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo. 

8.3. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será convocado outro 
licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 

8.4. Juntamente com o instrumento contratual, a empresa deverá assinar o Termo de Ciência e de 
Notificação, Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP e apresentar o comprovante de 
cadastro no CadTCESP. 
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8.5. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 
do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se 
aplica inclusive aos licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou 
com justificativa recusada pela administração pública. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação do pregoeiro ou de 
lavratura da ata e observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 

9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

9.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) minutos, 
sob pena de preclusão; 

9.2.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá exclusivamente pelo 
sistema; 

9.2.3. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo 
sistema, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, através do e-mail da 
pregoeira tassia.suprimentos@americana.sp.gov.br ou na Prefeitura Municipal de Americana, 
Protocolo Geral, à Av. Brasil, n.º 85 – Térreo – Centro – Americana (SP). 

9.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que 
poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

mailto:tassia.suprimentos@americana.sp.gov.br
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10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentação 
visando a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas empresas; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

10.1.5. fraudar a licitação; 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

101.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 

10.1.9. dar causa à inexecução parcial do contrato/ata; 

10.1.10. dar causa à inexecução parcial do contrato/ata que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.11. dar causa à inexecução total do contrato/ata. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  

102.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.3. A multa será recolhida nos percentuais abaixo indicados, incidentes sobre o valor da proposta 
inicial do licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial.  

10.3.1. para as infrações previstas nos itens 10.1.10 e 10.1.2, a multa será de a multa será de 10%; 

10.3.2. para as infrações previstas nos itens 10.1.3, 10.1.9, 10.1.10 e 10.1.11 a multa será de 20%; 

10.3.3. para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 a multa será de 
30%. 

10.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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10.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação, 
se for o caso.  

10.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

10.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados ao município. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133/2021, devendo apresentar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

11.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 
através do próprio sistema eletrônico do pregão, pelo e-mail indicado no quadro constante no 
preâmbulo deste edital ou na Prefeitura Municipal de Americana, Protocolo Geral, à Av. Brasil, n.º 
85 – Térreo – Centro – Americana (SP). 

11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico 
oficial do órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão a seguinte dotação orçamentária do 
corrente exercício: 02.09.01.33.90.39 -  Ficha 324 – Secretaria de Educação.  

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no sítio oficial www.americana.sp.gov.br e na plataforma eletrônico do pregão. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Documentos de Habilitação  

ANEXO I A - Declarações 

ANEXO II - Minuta do Contrato 

ANEXO III - Termo de Referência 

ANEXO IV – Modelo de Proposta 

 

 

Americana, 11 de março de 2026. 

 

 

_______________________________ 

José Eduardo da Cruz Rodrigues Flores 

Secretário Adjunto de Administração 

 

 

 

http://www.americana.sp.gov.br/
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PROCESSO N.º 12.408/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 

ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de 
identidade em se tratando de pessoa física não empresária);  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 
empresária;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir;  

f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 

1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, 
excluindo-se os casos de documentos expressamente consolidados. 

 

2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 
ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d)  Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, referente ao ICMS, se incidente 
sobre o objeto desta licitação; 

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do 
licitante, relativa aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação;  

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
e 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 
Efeito de Negativa. 

 

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  

b) Comprovação de capital social ou patrimônio líquido registrado e integralizado igual ou superior 
a 10% do valor global arrematado, até a data designada para abertura das propostas, admitida a 
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atualização até essa data, através de índices oficiais, podendo ser comprovado sob a forma de 
qualquer das modalidades, a saber: 

 
b.1) Último Instrumento de Alteração Contratual, devidamente registrado; 
b.2) Balanço apresentado na forma da lei; 
b.3) Certidão de Breve relato expedida pela Junta Comercial; 

 

4. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo I – A, elaborada 
em papel timbrado, atestando que:  

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 
14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 
14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão 
promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 
execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a 
empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em 
www.americana.sp.gov.br   

g) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer 
dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 
14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

h) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 
14.133/2021 e item 2.10 do edital; 

i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de 
dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de 
execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar 
ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória. 

http://www.americana.sp.gov.br/
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ANEXO I – A 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Ref.: PROCESSO N.º 12.408/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 

 

     , inscrita no CNPJ sob o nº      , sediada na      , por meio de seu representante legal 
abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 
14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 
14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão 
promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 
execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a 
empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em 
www.americana.sp.gov.br   

g) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer 
dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 
14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

h) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 
14.133/2021 e item 2.10 do edital; 

i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de 
dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de 
execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar 
ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória. 

     ,       de       de      . 

_________________  

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 

 

http://www.americana.sp.gov.br/
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PROCESSO N.º 12.408/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 

 

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

 

O MUNICÍPIO DE AMERICANA, com sede na Av. Brasil, 85, Centro, Americana/SP, inscrita no 
CNPJ sob o nº 45.781.176/0001-66, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo Sr. Xxxxx, Secretário Municipal de xxxxxx, conforme poderes delegados no 
Decreto Municipal nº 12.918/2022, e a       inscrita no CNPJ sob o nº      , com sede      , 
município de      , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por       
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 12.408/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 016/2026, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL, COM A 
COBERTURA CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE SINISTROS DE ROUBO OU 
FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO, DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA, GUINCHO E 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
(ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS) E VEÍCULOS (VANS E CAMINHÃO) PERTENCENTES À 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE AMERICANA, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM PLACA PREFIXO ANO F/M MODELO CAP. CHASSI RENAVAM VALOR  R$ 

1 DJL2F63 ÔNIBUS 2009/2010 
M.BENZ/ 

INDUSCAR ATILIS O 
31P 

 
9BM688272AB683634 

 
198964323 

 

2 DJM7682 ÔNIBUS 2013/2014 
VW/MASCA  

GRANMIDI EOD O 
55P 

9532E82W2ZR414583 1000080854  

3 DJM8035 ÔNIBUS 2014/2014 
VW/MASCA  

GRANMIDI EOD O 
55P 

9532E82W8ER424602 1002378971  

4 FQJ0824 
MICRO 
ÔNIBUS 

2014/2014 
MARCOPOLO/ 

VOLARE V6L EM 
16P 

93PB75M1MEC051904 997988924  

5 FXN2189 ÔNIBUS 2014/2014 
IVECO/ 

CITY CLASS 70 C 17 
9P 

93ZL68C01E8457755 1044499696  

6 BKU4378 ÔNIBUS 2019/2020 
M.BENZ/CAIO LO 

916.ORE   45P 
9BM979277LB137451 1200110932  

7 EXR0890 ÔNIBUS 2019/2020 
 M.BENZ/CAIO LO 

916.ORE 45P 
9BM979277LB137433 1200109845  

8 EEV4352 ÔNIBUS 2019/2020 
M.BENZ/CAIO LO 

916.ORE 45P 
9BM979277LB137139 1200103383  

9 CUF0670 ÔNIBUS 2019/2020 
M.BENZ/CAIO LO 

916.ORE 45P 
9BM979277LB146165 1211637384  

10 GAA3D72 ÔNIBUS 2020/2021 
VW/15.190 EOD  

E.HD ORE 
60P 

9532E82W3MR111259 1234651200  

11 GAA3D84 ÔNIBUS 2020/2021 
VW/15.190 EOD  

E.HD ORE 
60P 

9532E82W4MR111223 1234651324  

12 GAA4A58 ÔNIBUS 2020/2021 
VW/15.190 EOD 

 E.HD ORE 
60P 

9532E82W2MR115027 1246362659  

13 FOV7H14 ÔNIBUS 2022/2023 
M.BENZ/LO916  

ESC R 
30P 

9BM979282PB286472 1333297960  
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14 BZF1A35 ÔNIBUS 2022/2023 
M.BENZ/LO916  

ESC R 
30P 

9BM979282PB289819 01343236336  

15 GIP7A67 VAN PASS. 2021/2022 
IVECO/DAYLY  

45S17 MINIBUS 
16P 

93ZK142CZN8494661 1281922673  

16 FTI8H93 VAN FRIG 2021/2022 
M. BENZ 416CDI 

SPRINTER 
CG 

8AC907643NE199585 1270905063  

17 EGI1027 CAMINHÃO 2009/2009 
IVECO/DAYLY 

70C16 CS 
03P 

93ZC68B0198410917 00207869731  

18 EGI1028 CAMINHÃO 2009/2010 
IVECO/DAYLY 

70C16 CS 
03P 

93ZC68B01A8413186 00207870373  

19 TJS9A22 CAMINHÃO 2024/2024 
IVECO/DAYLY  

65 CD 
07P 

93ZC665DZR8207367 01415021160  

       VALOR TOTAL GLOBAL R$ 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: O Termo de Referência que embasou a contratação, a Proposta do Contratado; e 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 ano contados do(a) assinatura, prorrogável forma 
do artigo 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato e Decreto Municipal nº 13.826/2025. 

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. Face ao disposto na cláusula primeira, e de acordo com a proposta apresentada, a 
“CONTRATANTE" ajusta com a "CONTRATADA" os serviços objeto da licitação pelo valor total 
global de R$       (     ). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
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5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. Quando houver 
glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou 
fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.3.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;  

5.4.3.2. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

5.4.3.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

5.4.3.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

5.4.3.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

5.4.3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 



                                                  Prefeitura Municipal de Americana 
Secretaria de Administração 
Unidade de Suprimentos 

 

22 
Pregão_Eletrônico nº 016/2026 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 24/11/2025. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Decreto 
Municipal nº 13.826/2025; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto ou 
prestação dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 

7.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 
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7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando o 
proponente possuir domicílio ou sede no município; 

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
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8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;  

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 

 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD –  

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. Os dados obtidos somente poderão 
ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 
princípios do art. 6º da LGPD.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas 
elencadas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do artigo 155 da Le 14.133/21, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da Le 14.133/21, bem como incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do artigo 155 da Lei 14.133/21, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei) 

11.2.4. Multa: 

a) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  

b) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 

11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma físico-financeiro. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

12.2.1.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos 
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda 
devidos e indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na dotação orçamentária 02.09.01.33.90.39 -  Ficha 324 – Secretaria de Educação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 
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15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Americana para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/21.  

Americana,        de       de 2025. 

 

Identificação e assinaturas: 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO. 

Contratação de SEGURO TOTAL, com a cobertura contra danos materiais resultantes de 

sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, guincho e ASSISTÊNCIA 

24 HORAS para a FROTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR (ÔNIBUS e MICRO ÔNIBUS) 

e VEÍCULOS (VANS e CAMINHÃO) pertencentes à Secretaria de Educação do Município de 

Americana. 

1.1. Classificação do serviço.  

Serviço comum e contínuo, conforme artigo 6°, incisos XIII e XV, da Lei Federal 14.133/2021. 

2. JUSTIFICATIVA. 

A presente contratação de seguro justifica-se pela necessidade de zelar pelo patrimônio público, 

bem como, proporcionar a tranqüilidade e segurança dos ALUNOS / PASSAGEIROS / SERVIDORES 

que utilizam diariamente os veículos da frota da Secretaria de Educação do Município de Americana. 

Essa medida é essencial para fortalecer a eficiência dos serviços prestados, pois a proteção do 

patrimônio público é uma responsabilidade fundamental da gestão municipal. 

Os veículos estão em constante movimento, tanto no município como em outros municípios do 

Estado de São Paulo, circulando em vias de tráfego intenso, tanto em vias urbanas, rurais, como em 

rodovias. É imprescindível a necessidade de cobertura de SEGURO para os mesmos, do qual fornece 

maior segurança ao atendimento e locomoção dos ALUNOS / PASSAGEIROS / SERVIDORES. É 

necessária a contratação de empresa fornecedora destes serviços, pois assim é possível garantir que 

todos os veículos estejam devidamente protegidos e amparados em caso de acidentes, roubos ou 

outras eventualidades detalhadas nesse Termo de Referência.  

Além disso, o seguro oferece uma tranqüilidade adicional aos servidores municipais, que podem 

executar suas funções com maior confiança, sabendo que estão amparados por um serviço de 

qualidade. 

Ao escolher uma empresa fornecedora de seguro competente e especializada nesse tipo de 

serviço, o município poderá garantir que os veículos estejam cobertos por um plano adequado e que os 

procedimentos em caso de sinistros sejam ágeis e eficientes, resultando em menor tempo de 

inatividade dos veículos. 

Ademais, o seguro também resguarda os servidores municipais de possíveis questionamentos 

jurídicos relacionados a acidentes ou danos causados pelos veículos durante suas atividades. A 

responsabilidade civil é um aspecto importante a ser considerado, e o seguro proporciona um suporte 



   Prefeitura Municipal de Americana 
Secretaria de Administração 
Unidade de Suprimentos 

 
 

29 
Pregão_Eletrônico nº 016/2026 

legal nesses casos, minimizando eventuais impactos financeiros e processuais ao município. Com 

essa medida, o município demonstra sua preocupação com a segurança e o bem estar de todos 

envolvidos (ALUNOS / PASSAGEIROS / SERVIDORES), além de reforçar o compromisso com a 

transparência e a eficiência na gestão pública. É importante que a administração municipal trabalhe em 

estreita colaboração com a empresa fornecedora do seguro às necessidades específicas do município. 

Através dessa parceria, será possível assegurar a continuidade do bom funcionamento dos veículos. 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO. 

3.1. Objeto. 

 Contratação de SEGURO TOTAL, com a cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros 

de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, guincho e ASSISTÊNCIA 24 

HORAS para a FROTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR (ÔNIBUS e MICRO ÔNIBUS) e 

VEÍCULOS (VANS e CAMINHÃO) pertencentes à Secretaria de Educação do Município de 

Americana 

3.2. Quantidade Pretendida. 

Contratação de Seguro para frota de 19 veículos da Secretaria de Educação, sendo 13 

Ônibus Escolares, 1 Micro Ônibus Escolar, 1 Van de Passageiros , 1 Van Refrigerada e 3 

Caminhões, conforme tabela abaixo: 

ITE

M 
PLACA PREFIXO ANO F/M MODELO CAP. CHASSI RENAVAM 

1 DJL2F63 ÔNIBUS 2009/2010 
M.BENZ/ 

INDUSCAR ATILIS O 
31P 

 
9BM688272AB683634 

 
198964323 

2 DJM7682 ÔNIBUS 2013/2014 
VW/MASCA  

GRANMIDI EOD O 
55P 

9532E82W2ZR414583 1000080854 

3 DJM8035 ÔNIBUS 2014/2014 
VW/MASCA  

GRANMIDI EOD O 
55P 

9532E82W8ER424602 1002378971 

4 FQJ0824 
MICRO 
ÔNIBUS 

2014/2014 
MARCOPOLO/ 

VOLARE V6L EM 
16P 

93PB75M1MEC051904 997988924 

5 FXN2189 ÔNIBUS 2014/2014 
IVECO/ 

CITY CLASS 70 C 17 
9P 

93ZL68C01E8457755 1044499696 

6 BKU4378 ÔNIBUS 2019/2020 
M.BENZ/CAIO LO 

916.ORE   45P 
9BM979277LB137451 1200110932 

7 EXR0890 ÔNIBUS 2019/2020 
 M.BENZ/CAIO LO 

916.ORE 45P 
9BM979277LB137433 1200109845 

8 EEV4352 ÔNIBUS 2019/2020 
M.BENZ/CAIO LO 

916.ORE 45P 
9BM979277LB137139 1200103383 

9 CUF0670 ÔNIBUS 2019/2020 
M.BENZ/CAIO LO 

916.ORE 45P 
9BM979277LB146165 1211637384 

10 GAA3D72 ÔNIBUS 2020/2021 
VW/15.190 EOD  

E.HD ORE 
60P 

9532E82W3MR111259 1234651200 

11 GAA3D84 ÔNIBUS 2020/2021 
VW/15.190 EOD  

E.HD ORE 
60P 

9532E82W4MR111223 1234651324 
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12 GAA4A58 ÔNIBUS 2020/2021 
VW/15.190 EOD 

 E.HD ORE 
60P 

9532E82W2MR115027 1246362659 

13 FOV7H14 ÔNIBUS 2022/2023 
M.BENZ/LO916  

ESC R 
30P 

9BM979282PB286472 1333297960 

14 BZF1A35 ÔNIBUS 2022/2023 
M.BENZ/LO916  

ESC R 
30P 

9BM979282PB289819 01343236336 

15 GIP7A67 VAN PASS. 2021/2022 
IVECO/DAYLY  

45S17 MINIBUS 
16P 

93ZK142CZN8494661 1281922673 

16 FTI8H93 VAN FRIG 2021/2022 
M. BENZ 416CDI 

SPRINTER 
CG 

8AC907643NE199585 1270905063 

17 EGI1027 CAMINHÃO 2009/2009 
IVECO/DAYLY 

70C16 CS 
03P 

93ZC68B0198410917 00207869731 

18 EGI1028 CAMINHÃO 2009/2010 
IVECO/DAYLY 

70C16 CS 
03P 

93ZC68B01A8413186 00207870373 

19 TJS9A22 CAMINHÃO 2024/2024 
IVECO/DAYLY  

65 CD 
07P 

93ZC665DZR8207367 01415021160 

 

3.3. Requisitos da Contratação. 

Para atendimento da demanda, faz-se necessário a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de Seguro veicular, devidamente regular junto à SUSEP – Superintendência de 

Seguros Privados. 

- Subcontratação 

Não será permitida a subcontratação. 

- Garantia Contratual 

Não será exigida garantia contratual. 

3.3.1. O seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, 

as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo 

setor responsável pelo veículo e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada 

uma das coberturas do seguro, conforme segue: 

a) Cobertura Compreensiva:  

Roubo ou furto, colisão total ou parcial, incêndio, danos causados pela natureza (chuva, enchente, 

queda de granizo, queda de árvore, raios), bem como danos  causados por tentativa de roubos ou furto, 

incluindo os vidros, retrovisores, freios,  faróis e lanternas. 

- Colisão com veículos, pessoas ou animais, capotamento e abalroamento; 

- Descarga atmosférica (raio) e suas consequências; 

- Incêndio e explosão, ainda que resultante de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por 

terceiros; 

- Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo; 
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- Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 

- Submersão total ou parcial em água proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando 

guardado em subsolo; 

- Queda de granizo e queda de árvores. 

b) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF): 

- Danos Materiais: R$ 200.000,00; 

- Danos Pessoais (Corporais): R$ 200.000,00; 

- Acidente Pessoal de Passageiros (APP – Morte Acidental ou Invalidez Acidental) – R$ 30.000,00 por 

passageiro; 

- Despesas Médicas Hospitalares (DMHO) – 30.000,00. 

c) Assistência 24 horas, compreendendo  no mínimo: 

- Chaveiro; 

- Troca de pneus; 

- Freio;  

- Carga de Bateria; 

- Assistência dia e noite (24 horas) com socorro mecânico e cobertura de guincho;  

- Assistência com guincho (1.000 km – PANE / 2.000 km – SINISTRO) sem limite de atendimento 

durante a vigência do contrato; sem cobranças adicionais; 

- Transporte dos passageiros (ilimitado o número de pessoas) por imobilização do veículo segurado. 

- Transporte dos passageiros por roubo ou furto do veículo. 

- Carro reserva por (7) sete dias, em caso de Pane Mecânica ou Elétrica. 

3.3.2- Valores de Cobertura: 

a) Seguro total 100% Tabela FIPE ( Roubo , furto , colisão) para veículos  inclusos no órgão; 

b) Valor determinado: consiste em valor previsto no contrato e ou por 03 preços médios de órgãos 

reconhecidos como referência para valores de ônibus, micro ônibus, vans, caminhões ou outros que 

necessitem desse parâmetro; 

c) Disponibilizar concessionárias referenciadas pela seguradora, que atenda veículos multimarcas ou 

oficinas referenciadas pela seguradora, de livre escolha, ambos na cidade ou na região em um raio 

máximo de 50 quilômetros da sede contratante e empresa prestadora de guinchos (plataforma);  
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d) Disponibilizar empresas referenciadas pela seguradora, na cidade ou na região em um raio máximo 

de 50 quilômetros, para atendimento de substituição de para-brisas, vidros, faróis e lanternas; 

e) Para os veículos dentro do prazo de garantia do fabricante, em casos de sinistros (colisão, incêndio, 

roubo, danos elétricos e pane elétrica), deverão ser removidos para as respectivas concessionárias 

mais próximas da contratante, de acordo com o fabricante do veículo; 

f) Para todo e qualquer evento que impossibilite a locomoção dos veículos, a contratada se obrigará a 

remover o veículo e seus ocupantes no tempo máximo de 2 horas, independentemente da quantidade 

de passageiros que estiverem no veículo (ônibus, micro-ônibus, van ou caminhão); os ocupantes 

deverão ainda ser removidos para diferentes lugares de acordo com a necessidade e de onde ocorreu o 

evento, sem limite de atendimento por veículo e de quilometragem. 

3.3.3. Do Perfil dos Motoristas: 

Características individuais dos motoristas, como idade, sexo ou tempo de habilitação, não 

devem ser consideradas como condição delimitadora para efeitos de fixação do seguro a ser 

contratado, pois são conduzidos por servidores efetivos devidamente habilitados. 

3.3.4. Da Guarda e Utilização dos Veículos da Secretaria de Educação do Município de 

Americana: 

Os veículos permanecem recolhidos em estacionamento privativo e fechados, quando não 

utilizados. 

3.3.5. Do Endosso: 

a) Caso o Contratante tenha intenção de adicionar veículos à apólice, estes poderão fazer parte do 

contrato, por meio de endosso/aditivo. 

b) Qualquer alteração na apólice será solicitada por escrito pelo Contratante e processada pela 

seguradora mediante endosso. 

c) A emissão do Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, a contar de pedido 

expresso efetuado. 

3.3.4. Das Franquias: 

a) Franquia reduzida, sendo 25% da obrigatória e especificado na apólice. 

b) A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente 

em função dos preços propostos (prêmio). 

c) Em caso de sinistro, o valor da franquia será paga pelo Contratante, principalmente, à 

concessionária/oficina que promover o conserto do veículo. 
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d) As franquias para cobertura de para-brisas, freio, vidros traseiros, vidros laterais, retrovisores 

externos, faróis, lanternas deverão ser gratuitas. 

3.3.5- Da Vistoria: 

a) A empresa interessada poderá realizar vistoria dos veículos a serem segurados. A vistoria deverá ser 

marcada previamente e realizada na Secretaria de Educação – Rua dos Professores, 40 – Centro – 

Americana. Contato para agendamento  e acompanhamento – telefone (19) 34759700 – Setor de 

Transporte Escolar. 

b) O prazo para a marcação da vistoria deverá ser no mínimo, 72 horas (setenta e duas) antes da 

vistoria e só deverá acontecer até 48 horas (quarenta e oito) antes do início do certame.  

c) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 

d) Não realizada a vistoria ou não obedecidos os prazos previstos para a sua marcação ou realização, 

considerar-se-á que todos os concorrentes aceitaram as condições em que se encontram os veículos. 

e) O fato da seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva descumprir as obrigações 

pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à cobertura de equipamentos e de acessórios.  

3.3.6. Da Oficina / Representante / Corretora: 

a) Fica a critério do Contratante a escolha da oficina / representante / corretora, dentre aquelas 

credenciadas/autorizadas pela seguradora, para a execução dos reparos e eventuais danos. 

b) Representante / Escritório – situar no estado de São Paulo no raio de 50 km. 

c) Possuir Central de Atendimento com funcionamento de 24 horas para atendimento. 

3.3.7. Da Apólice: 

a) A Contratada deverá emitir a apólice dos veículos, por meio eletrônico, sem custo para a 

Contratante, podendo ser um único documento, com especificações claras e detalhadas das coberturas, 

franquia, bônus e valor do prêmio de acordo com as exigências estabelecidas, no prazo de 15 (quinze) 

dias, a contar do recebimento pela contratada da AF (Autorização de Fornecimento). 

b) A apólice de seguro deverá atender às disposições de Decreto-Lei n 73/66, em especial a 

regulamentação das Circulares SUSEP n 256/04 (alterada pelas circulares SUSEP n 270, n 278/04 e n 

269/04). 

c) A apólice terá vigência de 12 (doze) meses. 

3.3.8. Do Aviso do Sinistro: 
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a) A Contratada deverá colocar à disposição da Contratante, 24 (vinte e quatro) horas por dia durante 

7 (sete) dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro. 

b) A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço on-line com acessibilidade em todo 

território nacional. 

c) Serviço de atendimento com chamada gratuita. – Central de Atendimento. 

d) Após registro de sinistro, por um dos meios mencionados, a Contratada terá no máximo 5 (cinco) 

dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a 

ser executado. 

e) Pagamento de indenizações em decorrência de sinistros em geral 30 (trinta) dias contados da data 

do sinistro devidamente informado/documentado pelo Contratante. 

f) Pagamento de indenizações nos casos de roubo, furto ou incêndio, 30 (trinta) dias contados do aviso 

às autoridades policiais, desde que o veículo não tenha sido apreendido ou localizado oficialmente 

mediante comprovação hábil. 

g) Havendo necessidade de reboque, a Contratada deverá atender em um prazo máximo de 2 (duas) 

horas após o aviso do sinistro. 

3.3.9. Do Bônus: 

a) A empresa vencedora, independentemente de ser ou não a atual Contratada, deverá observar os 

bônus a que cada veículo tem direito. 

b) A empresa vencedora deve ser filiada à Central do Bônus (FENASEG). 

 

4.   PRAZO DO CONTRATO. 

O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano, contados a partir da data de assinatura, 

podendo ser prorrogado conforme a legislação vigente (art.107 da Lei Federal 14.133/21). 

 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO. 

5.1. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

5.1.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento da execução dos serviços ora contratados; 

5.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 

5.1.3. Comunicar à Contratada a ocorrência de qualquer sinistro assim que tenha conhecimento; 

5.1.4. Providenciar o Registro de Ocorrência junto aos Órgãos competentes de Trânsito, em caso de 

sinistros; 
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5.1.5. Fornecer à Contratada ou facilitar o acesso a toda espécie de informação sobre circunstâncias e 

conseqüências do sinistro; 

5.1.6. De imediato avisar imediatamente às autoridades policiais em caso de desaparecimento, roubo 

ou furto, total ou parcial, do veículo segurado; 

5.1.7. Aguardar autorização da Contratada para iniciar a reparação dos danos no veículo segurado; 

5.1.8. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Instrumento de Contrato; 

5.1.9. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras 

previstas no Contrato. 

 

5.2.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.2.1. Comunicar a Secretaria de Educação do Município de Americana por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários; 

5.2.2. A Contratada fica obrigada a manter durante toda a execução deste Contrato,em compatibilidade 

com as obrigações por elas assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo de contratação, conforme edital. 

5.2.3. Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a Contratada será notificada, no prazo definido 

na legislação vigente, para regularizar a situação, sob pena de rescisão do Contrato, além das 

penalidades previstas no Edital. 

5.2.4. A Contratada se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da 

constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de manifestação de 

endereço, sob pena de infração contratual; 

5.2.5. Atender aos chamados do Contratante pertinentes aos serviços de assistência em, no máximo 2 

(duas) horas após o aviso de sinistro; 

5.2.6. Liquidar os sinistros em, no máximo, 30 (trinta) dias, a contar da entrega dos documentos 

necessários à Seguradora; 

5.2.7. Realizar vistoria no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do registro do aviso de sinistro; 

5.2.8. Autorizar a recuperação de veículo sinistrado, segurado ou terceiros, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da vistoria do veículo por perito da Seguradora; 

5.2.9. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras 

previstas no Contrato ou Instrumento equivalente. 

 

 



                                                  Prefeitura Municipal de Americana 
Secretaria de Administração 
Unidade de Suprimentos 

 

36 
Pregão_Eletrônico nº 016/2026 

 

6. DA GESTÃO DO CONTRATO. 

Nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e do Título III (Art. 69) do Decreto Municipal nº 

13.826/2025, será designado o gestor para desempenhar as atividades gerenciais e operacionais do 

contrato. 

A gestão do contrato será exercida pelo Sr. Anderson de Souza Ribeiro      - Matrícula: 8747. 

A Municipalidade também designará o fiscal do contrato, de acordo com o artigo 70 do Decreto 

Municipal nº 13.826/2025, que realizará o acompanhamento da execução dos serviços, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução  

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. O fiscal do 

contrato também informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. O 

fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução do contrato. 

A fiscalização do contrato será exercida pela Sra Fabiana Gomes da Silva Tinoco.  - Matrícula: 

5437. 

 

7.  MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias do aceite da nota fiscal pelo gestor do 

contrato. 

A nota fiscal deverá ser emitida pela empresa contratada a partir da emissão da apólice dos 

veículos em parcela única, correspondente ao valor total do contrato. 

A contratada deverá apresentar, junto com a nota fiscal, a Certidão Conjunto de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo contribuições sociais, nos termos 

da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014 e Certidão de Regularidade Fiscal -  CRF do FGTS. 

 

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

O fornecedor será selecionado por meio de realização de processo licitatório, na modalidade Pregão, na 

forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

 

 

 



   Prefeitura Municipal de Americana 
Secretaria de Administração 
Unidade de Suprimentos 

 
 

37 
Pregão_Eletrônico nº 016/2026 

8.1. Justificativa para o não parcelamento. 

 - Economia de Escala (lote único): A contratação de toda frota por uma única seguradora 

(lote/global) resulta em prêmios menores do que segurar cada veículo separadamente, reduzindo o 

custo total; 

 

 - Gestão e Fiscalização Simplificada: Ter um único prestador facilita o acompanhamento de 

sinistros, renovações e fiscalização contratual, em vez de múltiplos contratos com vigências diferentes; 

 

 - Padronização: Garante que toda a frota tenha as mesmas coberturas, franquias e padrões de 

qualidade, essenciais para a proteção do patrimônio público, especialmente em frota com alta 

circulação. Evita-se discrepância de preços entre itens e assegura que todos os bens recebam proteção 

equivalente. 

 

      8.2. Qualificação técnica 

         A detentora da melhor proposta deverá apresentar: 

 - Carta da SUSEP (Superintendência de Seguros Privados), atestando a sua regularidade em operar 

no mercado segurador brasileiro no ramo de veículos.  

- Inscrição da empresa na SUSEP em plena validade. 

 

8.3. Participação de consórcio: 

 

Para este processo não será permitida a participação de consórcio, por se tratar de serviço comum, que 

não demanda expertises, passível, portanto, a qualquer empresa do ramo que detenha a qualificação 

técnica, econômica e jurídica suficientes para a execução do objeto licitado. 

8.4. Garantia de Proposta: 

Não será exigido garantia de proposta. 

 

9. ESTIMATIVA DE PREÇO. 

Conforme o disposto no artigo 23 da Lei Federal 14.133/2012 e o artigo 29 do Decreto Municipal 

13.826/2025 e alterações posteriores.  

 

10. ADEQUAÇÂO ORÇAMENTÁRIA. 

Os gastos estão dentro da previsão orçamentária da Secretaria de Educação para o exercício 2026. 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO: 016/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N. º 12.408/2025 
 
Este formulário poderá ser transformado em Proposta Financeira, conforme autoriza o Edital. 
 

Proponente: ____________________________________________________________________ 
Endereço:  _____________________________________________________________________ 
Bairro:  ________________________________________________________________________ 
CEP: ________________________ Cidade: _______________________ Estado: ____________ 
Telefone: ____________________ Fax: __________________E-mail_______________________ 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM PLACA PREFIXO ANO F/M MODELO CAP. CHASSI RENAVAM VALOR  R$ 

1 DJL2F63 ÔNIBUS 2009/2010 
M.BENZ/ 

INDUSCAR ATILIS O 
31P 

 
9BM688272AB683634 

 
198964323 

 

2 DJM7682 ÔNIBUS 2013/2014 
VW/MASCA  

GRANMIDI EOD O 
55P 

9532E82W2ZR414583 1000080854  

3 DJM8035 ÔNIBUS 2014/2014 
VW/MASCA  

GRANMIDI EOD O 
55P 

9532E82W8ER424602 1002378971  

4 FQJ0824 
MICRO 
ÔNIBUS 

2014/2014 
MARCOPOLO/ 

VOLARE V6L EM 
16P 

93PB75M1MEC051904 997988924  

5 FXN2189 ÔNIBUS 2014/2014 
IVECO/ 

CITY CLASS 70 C 17 
9P 

93ZL68C01E8457755 1044499696  

6 BKU4378 ÔNIBUS 2019/2020 
M.BENZ/CAIO LO 

916.ORE   45P 
9BM979277LB137451 1200110932  

7 EXR0890 ÔNIBUS 2019/2020 
 M.BENZ/CAIO LO 

916.ORE 45P 
9BM979277LB137433 1200109845  

8 EEV4352 ÔNIBUS 2019/2020 
M.BENZ/CAIO LO 

916.ORE 45P 
9BM979277LB137139 1200103383  

9 CUF0670 ÔNIBUS 2019/2020 
M.BENZ/CAIO LO 

916.ORE 45P 
9BM979277LB146165 1211637384  

10 GAA3D72 ÔNIBUS 2020/2021 
VW/15.190 EOD  

E.HD ORE 
60P 

9532E82W3MR111259 1234651200  

11 GAA3D84 ÔNIBUS 2020/2021 
VW/15.190 EOD  

E.HD ORE 
60P 

9532E82W4MR111223 1234651324  

12 GAA4A58 ÔNIBUS 2020/2021 
VW/15.190 EOD 

 E.HD ORE 
60P 

9532E82W2MR115027 1246362659  

13 FOV7H14 ÔNIBUS 2022/2023 
M.BENZ/LO916  

ESC R 
30P 

9BM979282PB286472 1333297960  

14 BZF1A35 ÔNIBUS 2022/2023 
M.BENZ/LO916  

ESC R 
30P 

9BM979282PB289819 01343236336  

15 GIP7A67 VAN PASS. 2021/2022 
IVECO/DAYLY  

45S17 MINIBUS 
16P 

93ZK142CZN8494661 1281922673  

16 FTI8H93 VAN FRIG 2021/2022 
M. BENZ 416CDI 

SPRINTER 
CG 

8AC907643NE199585 1270905063  

17 EGI1027 CAMINHÃO 2009/2009 
IVECO/DAYLY 

70C16 CS 
03P 

93ZC68B0198410917 00207869731  

18 EGI1028 CAMINHÃO 2009/2010 
IVECO/DAYLY 

70C16 CS 
03P 

93ZC68B01A8413186 00207870373  

19 TJS9A22 CAMINHÃO 2024/2024 
IVECO/DAYLY  

65 CD 
07P 

93ZC665DZR8207367 01415021160  

       VALOR TOTAL GLOBAL R$ 
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Serão aceitas até 02 (duas) casas decimais no preço unitário de cada item ofertado. 

 
A(s) licitante(s) detentora deverá apresentar, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, contadas da solicitação da Pregoeira no sistema: 
 

a) Proposta de preços atualizada; 
b) A documentação de habilitação; 

c) Carta da SUSEP (Superintendência de Seguros Privados), atestando a sua 
regularidade em operar no mercado segurador brasileiro no ramo de veículos;  

d) Inscrição da empresa na SUSEP em plena validade. 

 
 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: Conforme Termo de Referência do Anexo III.  
 
 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 dias do aceite da nota 
fiscal. A contratada deverá apresentar a Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo contribuições sociais, nos termos da Portaria MF 
nº 358, de 05 de setembro de 2014 e a Certidão de Regularidade Fiscal – CRF do FGTS 
juntamente com a nota fiscal, para fins de comprovação das condições de habilitação conforme 
previsto no artigo 92, XVI da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 
 
 
 

VALIDADE DA PROPOSTA - 90 DIAS, a contar da data da abertura das propostas virtuais. 
 
 
 
(Local) ______________________________, ______ de __________________ de 2026. 

 
 (Assinatura do interessado) 

 
 
 
 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:  
NOME ____________________________________________________________________ 
CARGO ___________________________________________________________________ 
RG Nº_____________________________________________________________________ 
CPF Nº____________________________________________________________________ 
ENDEREÇO RESIDENCIAL___________________________________________________ 
 

 


